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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MI]NICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" OO2 DOOS

@e 18 de fevereiro de 2005)

Dispõe s«rbre a criação, desmembramento, alteração nos
valores cle níveis e símbolos da nova estrutura das
Secretárias Municipais e Orgãos da Administração Pública
alterando a Lei no 29812004 de 28 de janeiro de 2004 e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MI]MCIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e eu sanciono a seguinte
Lei Complementar:

Art 1" - Fica criada a nova estruturil da administração e altera os valores de níveis e

símbolos do quadro de pessoal da Prefeiturrr Municipal de Barra dos Coqueiros, Estado de

Sergipe, conforme estabelece o artigo 49, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, alterando a

Lei no 29812004 de 28 de janeiro de 2004.

Parágrafo Único

Art. 2o - ---

Art. 3o -

b)
Art 4o - Ficam desmembradas:

I - Da Secretaria de Educagão: a Diretoria de Cultura e a Diretoria Esporte eLazer;

II - Da Secretaria de Finanças, a Secretaria de Administração.

Art. 5o - Além de mantidas as Secretarias já existentes, ficam criadas as seguintes
Secretarias no Símbolo CC-1.
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I- Secretaria de Administração;

II- Secretaria de Agricultura Abastecimento e Pesca;

III- Secretaria de Cultura;

IV- Secretaria de Esporte e Lazer;

V- Secretaria de Orçamento Participativo.

Art 6o - Fica aprovada a nova Estnrtura Administrativa da Prefeitura do Município
de Barra dos Coqueiros, símbolo CC-l, que passa a ser a seguinte:

I- SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL;

II- SECRETARIA DE ADMINIS'IRAÇÃO;

III- SECRETARIA DE AGRICUITURA, ABASTECIMENTO E PESCA;

ry- SECRETARI.A CHEFE DE GABINETE;

V- SECRETARIA DE CULTURA;

VI- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO;

VII- SECRETARIA DE ESPORTI] E LAZER;

VIII- SECRETARIA DE FINANÇAS;

IX. SECRETARTA DE ORÇAMENTO PARTICIPATTVO;

X- SECRETARIA DE SAUDE;

XI- SECRETARIA DE TURISMO E MEIO AMBIENTE;

XII- SECRETARIA DE OBRAS URBANAS E TRANSPORTE;

XIII. SECRETARIA DE CONRCILE INTERNO

XTV- ASSESSORTA JURIDICA.
AÍJ.7" - Além dos cargos já existentes, ficam criados os cargos comissionados:
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I- 07 (cinco) cargos de Diretor de Divisão - Símbolo CC-2;
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II- 0l (um) cargo Diretor de Divisão de Transito - Símbolo CC-2;

III- 08 (sete) cargos de Assessor Adnninistrativo II - Símbolo CC-2;

IV- 06 (cinco) cargos de Encarregado de Setor - Símbolo CC-3;

V- 06 (cinco) caÍgos de Auxiliar de Gabinete - Símbolo CC-4;

VI- 06 (seis) Auxiliar de Divisão - Símbolo CC-4;

VII- 03 (três) Auxiliar da Divisão dç Transito - Símbolo CC-4

Aú. 8o - Ficam alterados por Decreto, os valores de níveis, símbolos e valores na

forma do anexo-l, A), B) e C), integrante desta Lei Complementar, quando houver:

I - Ocorrer reajuste no sakário mínimo; ou
II - Houver reajuste nos subsídios dos Vereadores.

Art. 9" - As despesas decorrentes «lesta Lei Complementar correrão pelas dotações

orçamentárias próprias, que serão suplementadas oportunamente através de créditos

suplementares, conforme estabelece o artigo 6o e o parágrafo único, da Lei Orçamentaria. paÍa

o exercício 2005, observando sempre o disposto na Lei de Diretrizes Orçamentárta..

Art. 10" - Os efeitos financeiros da presente Lei Complementar, terão vigência a
partir de 03 de janeiro de 2005.

Art. 11" - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Presidente, 18 de fevereiro de2005.
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